PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 289, DE 2026
De autoria da Deputada Ediane Maria, o projeto em epígrafe institui o Programa Estadual de Acolhimento às Vítimas de Violência de Gênero e Violência Sexual no âmbito das instituições públicas e privadas integrantes do sistema estadual de ensino.

A proposição tem por objetivo estabelecer medidas de prevenção, identificação, acolhimento e encaminhamento de estudantes vítimas de violência de gênero e violência sexual, promovendo ambiente escolar seguro, respeitoso e livre de discriminações. Para tanto, prevê a disponibilização de espaços de escuta qualificada, acompanhamento psicológico e psicossocial, ações educativas permanentes, capacitação de profissionais da rede de ensino, observância de protocolos de enfrentamento às violências e articulação com os órgãos da rede de proteção, assistência social, saúde e segurança pública.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 38ª a 42ª Sessões Ordinárias, de 06 a 13/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24 da Constituição Federal, especialmente no que se refere à educação, proteção à infância e à juventude, defesa da saúde, assistência social e proteção dos direitos das mulheres. A proposição também se harmoniza com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral de crianças e adolescentes e do dever do Poder Público de promover políticas voltadas à prevenção da violência e à garantia de ambientes educacionais seguros.

No plano estadual, a iniciativa encontra respaldo na competência do Estado para suplementar a legislação federal e organizar políticas públicas educacionais e de proteção social no âmbito de seu sistema de ensino, sem invadir competência privativa da União. A proposta não cria cargos, não altera a estrutura administrativa do Poder Executivo e não impõe disciplina interna específica a órgão determinado, limitando-se a fixar diretrizes gerais de política pública, cuja implementação poderá observar a regulamentação própria e a disponibilidade orçamentária pertinente.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida em termos compatíveis com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 289, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
